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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 5.233, DE 11 DE AGOSTO DE 2011. 

Altera dispositivo na Lei n° 3.823, de 03 de agosto de 2001, 
que dispões sobre a criação do DEPARTAMENTO DE 
TRÂNSITO, da Junta Administrativa de Recursos e 
Infrações- J.A.R.I., e dá outras providências. 

João Antonio Salgado Ribeiro, Prefeito Municipal, faz saber 
que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei: 

Art. 1°. Altera o art. 9° da Lei n° 3.823, de 03 de agosto de 
2001, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 9° Os membros efetivos e respectivos suplentes da JARI, serão 
designados pelo Prefeito Municipal, pelo prazo de 02 (dois) anos, 
sendo permitida sua recondução por igual período." 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 11 de agosto de 2011. 

João Antonio Salgado Ribeiro 
Prefeito Mun ipal 

• de agosto de 2011. 

José Ricardo a i el Amadei 
Secretá o de Ob s e Serviços 
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